LEI Nº 6.165, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009.
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinado a acobertar as despesas do Programa de Transferência Direta de Renda, ”Pró Família”.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0201.00.04.122.00022.004 – Direção Superior da Política Governamental – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e criar a rubrica 0802.00.08.244.00112.365 – Programa Pró Família – 3.3.90.48.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (Fonte de Recursos 010000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.
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